
 

PORTARIA PRESIDENCIAL N° 138, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 
 

Nomeia Armando Augusto Pereira Moury Fernandes 
para exercer a função de Gerente Jurídico 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE PERNAMBUCO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas no art. 150, LIII do Regimento Interno do CAU/PE, aprovado 

pela DPOPE n.º 0218/2018, de 18 de junho de 2018; 

 

Considerando a aprovação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração (PCCR) pelo Plenário do 

Conselho; 

 

Considerando a extinção da Gerência Administrativa e da criação da Gerência Jurídica pelo PCCR, 

e a absorção das atividades daquela pela Gerência Geral e pelas Coordenadorias com funções 

administrativas, também criadas pelo PCCR; 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Armando Augusto Pereira Moury Fernandes para exercer o cargo de 

Gerente Jurídico, em regime de livre provimento e demissão, a partir da presente data. 

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor nesta data e deve ser publicada no sítio eletrônico do 

CAU/PE na Rede Mundial de Computadores (Internet), no endereço www.caupe.gov.br (art. 151, 

§2º do Regimento Interno). 

 

Recife/PE, 15 de janeiro de 2021. 

 
 
 

Rafael Amaral Tenório de Albuquerque 

Presidente do CAU/PE 

http://www.caupe.gov.br/

